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(Tradução) 

Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à 

Assembleia Legislativa, Ngan Iek Hang 

Em cumprimento das instruções de Sua Excelência o Chefe do 

Executivo e, após a consulta junto da Direcção dos Serviços de Solos e 

Construção Urbana (DSSCU) e da Direcção dos Serviços de Obras 

Públicas (DSOP), apresento a seguinte resposta à interpelação escrita do 

Sr. Deputado Ngan Iek Hang, de 11 de Abril de 2025, enviada a coberto 

do ofício n.º 370/E312/VII/GPAL/2025 da Assembleia Legislativa de 25 

de Abril de 2025 e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 29 

de Abril de 2025: 

O Governo da RAEM já propôs no Plano Director da Região 

Administrativa de Macau (2020-2040), doravante designado por Plano 

Director, a manutenção e a optimização das instalações recreativas e 

desportivas de grande dimensão já existentes, bem como a criação de 

novas instalações destinadas a toda a população de Macau, com vista a 

aumentar a oferta de instalações desportivas, tanto cobertas como ao ar 

livre. Foi ainda proposto o aproveitamento múltiplo de espaços, 

nomeadamente a integração dessas instalações em grandes complexos 

habitacionais, espaços abertos ao público e outras infra-estruturas, de 

modo a concretizar a meta de aproveitamento diversificado e distribuição 
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racional. No futuro, aquando da elaboração dos planos de pormenor de 

cada Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG), serão tidas 

em conta a situação actual e as necessidades específicas de cada UOPG, 

de modo a aperfeiçoar progressivamente a disposição geral do espaço, 

optimizar as instalações públicas e o ambiente de lazer, com vista a 

satisfazer face às necessidades da população residente em matéria de 

instalações recreativas e desportivas, entre outras. 

Em relação à construção do Parque Desportivo para os Cidadãos, 

tendo em consideração que o referido Parque será construído no lote do 

antigo Canídromo, o respectivo projecto será desenvolvido por fases. A 

área de intervenção da primeira fase foi planeada de modo a não 

comprometer a utilização de pista de atletismo do actual campo 

desportivo e do Centro Desportivo Lin Fong, garantindo que instalações 

desportivas como piscinas e pistas de atletismo continuem acessíveis ao 

público durante a realização das obras da primeira fase. Além disso, a 

DSOP manterá uma comunicação estreita com os serviços competentes 

ao longo do período de construção, por forma a minimizar os impactos 

causados pela obra. Presentemente, a DSOP já concluiu a elaboração do 

projecto de execução da primeira fase, prevendo-se o lançamento do 

respectivo concurso público para o final do segundo trimestre de 2025. 
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No que concerne ao terreno do antigo Hipódromo, este encontra-se 

actualmente integrado na reserva de terrenos e incluído no plano de 

desenvolvimento de longo prazo. O Governo da RAEM procederá ao seu 

planeamento e aproveitamento de forma adequada, em conformidade com 

a Lei do Planeamento Urbanístico e o Plano Director, articulando em 

tempo oportuno com as necessidades concretas do desenvolvimento 

social e tendo em conta as opiniões dos diferentes sectores da sociedade. 

O Governo da RAEM empenha-se em criar as instalações recreativas 

e desportivas através dos terrenos desaproveitados. Quanto aos terrenos 

integrados na reserva de terrenos cuja finalidade definitiva ainda não foi 

atribuída, será ponderado o seu uso a título provisório, tendo em conta as 

diferentes necessidades da sociedade. Neste momento, já foram 

seleccionados o Lote B13 da Zona A dos Novos Aterros Urbanos, o Lote 

C8 do Lago Nam Van e o Lote BT7 da Taipa para serem utilizados 

provisoriamente como campos livres, aproveitando-se os terrenos 

preciosos de Macau, a fim de proporcionar mais espaços desportivos para 

residentes, designadamente os jovens estudantes. Por outro lado, o 

Governo da RAEM verifica continuamente as instalações desportivas 

existentes e modifica os espaços que têm condições em espaço que pode 

praticar desporto e, ao mesmo tempo, vai considerar com as escolas ou 

entidades para estudar se as novas instalações desportivas construídas 
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dentro das áreas das escolas ou entidades são viáveis para se integrarem 

na Rede das Instalações Desportivas Públicas quando estas estejam 

disponíveis, por forma a atender a procura de espaços desportivos do 

público. 

O Governo da RAEM tem vindo a procurar continuamente mais 

espaços desportivos para os residentes, incluindo empenhar-se em 

cooperar no planeamento urbanístico ou nos grandes projectos de 

construção para construir mais instalações desportivas. Simultaneamente, 

tem o planeamento de construção de instalações desportivas 

multifuncionais, como por exemplo, no lote A9 na Zona A dos Novos 

Aterros está planeado a construir uma instalação desportiva polivalente 

para atender a procura de espaços da modalidade com bola e, no lote B4 

vai estabelecer modalidades desportivas com características de família 

nos pódios de habitação pública. Após a conclusão irá proporcionar mais 

espaços desportivos aos residentes para a prática das actividades 

desportivas de grande variedade. Quanto à Zona A dos Novos Aterros, o 

Lote A9, destinado a equipamentos recreativos e desportivos, já teve a 

sua planta de condições urbanísticas emitida e encontra-se em fase de 

construção. Por outro lado, os Lotes B3 e C1, igualmente afectos a solos 

para equipamentos recreativos e desportivos, perfazem uma área total de 

aproximadamente 34 000 m2. 
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Actualmente, o Instituto do Desporto coopera conjuntamente com as 

empresas integradas de turismo e lazer para aproveitar as vantagens dos 

recursos corpóreos e incorpóreos, a fim de organizar os eventos 

desportivos que acolhem residentes bem como clientes internacionais. No 

futuro, continuará a organizar diversos eventos desportivos consoante as 

circunstâncias reais de Macau e dedicará ao desenvolvimento 

diversificado de Macau a longo prazo através da promoção da indústria 

do desporto e da cooperação conjunta com as empresas integradas de 

turismo e lazer. 

Macau, 12 de Maio de 2025. 

 

O Presidente do Instituto do Desporto  

Luís Gomes 


